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R E Q U E R I M E N T O   Nº  346/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência e lideranças partidárias da Câmara dos Deputados, para que agilizem os trâmites burocráticos para colocação na pauta do Projeto de Lei Complementar nº 02/2007, que cria a categoria do micro-empreendedor individual no âmbito do Simples Nacional, bem como a aprovação do substitutivo de autoria do deputado licenciado e atual ministro da Previdência José Pimentel.

O texto tramita em regime de urgência e está pronto para a votação do Plenário. Ressalta-se que, com a medida, serão incorporados mais quatro milhões de segurados à Previdência Social, especialmente microempresários individuais. Conforme o substitutivo, enquadram-se na categoria de microempresários individuais (aqueles com faturamento de até R$ 36 mil/ano) empreendedores informais como pipoqueiros, vendedores ambulantes, borracheiros, feirantes e artesão, por exemplo. O substitutivo ainda prevê a redução de impostos para microempresas inscritas no Simples Nacional com faturamento anual de até R$ 120 mil. O objetivo principal é estimular a formalização de novos empreendimentos.

S.Sessões, 30 de junho de 2008.
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